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A Casa de Apoio AURA surgiu em Belo Horizonte na década de 1990 por
iniciativa de um grupo interdisciplinar de profissionais dedicados ao estudo da
Tanatologia*. Observando que a necessidade de apoio social e acolhimento
especializado eram maiores nos casos de crianças e adolescentes com
diagnóstico e em tratamento de câncer, criaram e implementaram em agosto
de 1998, o “Projeto Viva-Criança”. Que em maio de 2000, daria origem à nossa
Casa de Apoio AURA, com o objetivo de acolher e assistir crianças e
adolescentes com câncer e seus familiares, prestando-lhes além de todo o
serviço de hospedagem, suporte terapêutico global.
 
Além da hospedagem e alimentação, traslados casa / hospital / Casa de Apoio
AURA e rodoviária, os acolhidos contam   com apoio interdisciplinar
especializado que inclui a atenção e os serviços de profissionais de
Enfermagem, Fisioterapia, Nutrição, Psicologia, Psicopedagogia e Serviço Social. 
 
Cada família acolhida na Instituição passa por uma anamnese social, onde é
conhecida a dinâmica da vida familiar, a história de cada criança/adolescente, o
que possibilita oferecer atenção individual e personalizada. E para isto são
desenvolvidos diversos projetos que visam atender as diferentes demandas e
necessidades de cada  um. 
 
Com foco na finalidade básica da Instituição, ou seja, a de restituir a cada
criança e adolescente acolhido, bem como a seus familiares, sua reintegração à
sociedade, com o mínimo de sequelas   biopsicossociais.Vale ressaltar que na
Casa de Apoio AURA não é feita qualquer intervenção médica. Todo o
tratamento é realizado nos hospitais. 
 
Nossa participação se dá pela assistência às crianças e seus familiares, com a
estadia em acomodação confortável, e o suporte necessário para proporcionar
o máximo de bem-estar a todos eles durante o processo de tratamento e
superação da doença.
 
*Tanatologia:   teoria ou estudo científico sobre a morte, suas causas e
fenômenos a ela relacionados.

HISTÓRIA DA INSTITUIÇÃO:
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Objetivo Geral:
Artigo 2º do Estatuto - A AURA atuará sob o escopo da politica de assistência social e
de saúde na promoção do completo  bem estar físico, psicossocial, e econômico das
crianças e adolescentes com câncer e doenças hematológicas bem como seus
familiares, promovendo assistência interdisciplinar humanizada com objetivo de
atender integralmente as necessidades surgidas no processo de vulnerabilidade com
vistas à garantia  e manutenção do bem estar e qualidade de vida e amparo as famílias;
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A AURA atuará com preponderância na área da Assistência
Social, desenvolvendo de forma gratuita, continuada, permanente e planejada, ações,
programas, projetos e serviços socioassistenciais às crianças e adolescentes com
câncer e doenças  hematológicas e suas famílias em situação de vulnerabilidade em
consonância com os parâmetros da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e o
Estatuto da Criança e Adolescente.
   
Objetivos Específicos:
-Acolher e garantir proteção integral;
-Ser acolhido em condições de dignidade;
-Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de vulnerabilidades
vivenciada  com a situação de transito por motivo do tratamento da doença; 
-Ter sua identidade, integridade e história de vida preservada durante a permanência 
 na casa de apoio;
-Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade,
habitabilidade, salubridade, segurança e conforto;
-Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a
necessidades  específicas;
-Ter acesso a ambiência acolhedora e espaços reservados a manutenção da
privacidade do (a) usuário (a) e guarda de pertences pessoais;
-Ter acesso à transporte gratuito durante o tratamento fora do domicílio de origem;
 -Possibilitar a convivência comunitária;
 -Possibilitar a convivência familiar;
-Promover acesso à rede socioassistêncial, aos demais órgãos do Sistema de Garantias
de  Direitos e às demais políticas públicas setoriais;
-Promover o acesso à programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais
internas e externas relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades  do
público acolhido;
-Desenvolver capacidades adaptativas às crianças e adolescentes e seus familiares
vulneráveis  durante o tratamento oncológico;
-Proporcionar a família condições de segurança física e emocional e o fortalecimento
do  vinculo familiar e comunitário durante o tratamento;
-Possibilitar o desenvolvimento de capacidades e oportunidades para o
desenvolvimento da  autonomia individual da família durante o tratamento.
 

OBJETIVOS DA INSTITUIÇÃO:
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Artigo 3º - São finalidades da AURA:
l - Fornecer hospedagem e acolhida com escuta às crianças e adolescentes com
câncer e doenças hematológicas; bem como seus familiares em trânsito;
II - Prestar assistência social às crianças e adolescentes com câncer e doenças hematológicas
encaminhadas dos hospitais e diversos órgãos para acolhimento-dia na AURA;
III - Fornecer alimentação de qualidade com padrões nutricionais adequados e adaptados as
necessidades específicas dos assistidos;
IV - Dedicar-se a promoção pessoal e social, a inserção e reinserção social das crianças e
adolescentes com câncer e doenças hematológicas, devendo seus membros observar a prática
do amor, diálogo e acolhimento às famílias necessitadas, com vistas ao aperfeiçoamento da
prática da humanização;
V - Promover o fortalecimento da função protetiva da família com a manutenção e/ou resgate
dos vínculos familiares das crianças e adolescentes com câncer;
VI - Prestar serviços ou ações socioassistenciais, com objetivo de habilitação e reabilitação das
crianças e adolescente com sequelas do tratamento oncológico na promoção da sua inclusão a
vida comunitária e enfrentamento dos limites existentes às pessoas com deficiências, de forma
articulada ou não com ações educacionais ou de saúde;
VII - Fornecer o transporte e deslocamento das crianças e adolescentes bem como de seus
acompanhantes durante o tratamento;
VIII - Amparar o custeio e realização dos exames, obtenção de próteses, e assistência
complementar na área da saúde;
IX - Promover e assegurar o direito das crianças e dos adolescentes, bem como a defesa dos
direitos humanos.
X - Promover acesso à rede socioassistêncial, aos órgãos do Sistema de Garantias de Direitos e
às demais politicas setoriais; 
XI - Promover a aquisição de informações e orientações quanto ao acesso às políticas públicas
disponíveis bem como aos programas de transferência de renda; 
XII - Promover o acesso a programações culturais, de lazer, esporte e atividades ocupacionais
internas e externas relacionando-as a interesses, vivências e desejos dos assistidos;
XIII - Ofertar a inserção pedagógica das crianças e adolescentes em tratamento; 
XIV - Promover meios e auxílios à integração ao mercado de trabalho do público assistido após
o diagnostico de cura;
XV - Prestar suporte terapêutico global às crianças e adolescentes com câncer e doenças
hematológicas; bem como seus familiares;
XVI- Assistir na recuperação das crianças e adolescentes com câncer oferecendo suporte
humanizado e apoio as famílias;
XVII - Proporcionar informações básicas sobre o câncer, preparando a família para o
acompanhamento do tratamento, recuperação ou perdas;
XVIII - Participar de projetos na área da assistência social e saúde que agreguem valores à
comunidade e que contribuam direta ou indiretamente com a missão da AURA.
XIX - Contribuir para o estabelecimento de políticas públicas e programas intersetoriais nos
níveis federal, estadual e municipal visando garantir a universalidade e qualidade da atenção à
criança e adolescente com câncer e a proteção à sua família.
XX - Desenvolver projetos e programas que visam atender o “vazio assistecial”, podendo com
autorização da Assembleia Geral, estender o campo de atuação da AURA para outras
patologias.
XXI - Assegurar e promover a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a
construção de valores de cidadania e inclusão social e produtiva.
XXII - Promover a assistência social e o voluntariado.
 
  
 

FINALIDADES ESTATUTÁRIAS:
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INFRAESTRUTURA DA ENTIDADE:

A Instituição busca atender a Resolução 109 do Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS, proporcionando aos seus usuários espaço para a
moradia, endereço de referência, condições de repouso, com espaço de estar e
convívio, quartosindividuais com armários, para guarda de pertences, lavagem
e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e pertences. O prédio
sede da Instituição, imóvel próprio de 10 andares, se encontra localizado
próximo a região hospitalar de Belo Horizonte e constitui-se da seguinte
infraestrutura:
 
2º subsolo – lavanderia para os hospedados, garagem, almoxarifados diversos.
 
1º subsolo – refeitório, cozinha, bazar, sala do profissional de nutrição e
almoxarifado ligado a esta dependência. 
 
1º andar – T – (TÉRREO) – recepção e Área Administrativa - salas: do gestor,
financeiro, convênios/ jurídico, recurso humano, tecnologia (TI), marketing, call
center (telemarketing) e seus departamentos e sala de reunião. 
 
 2º andar – PI- (Pilotis) – brinquedoteca, videoteca, ambiente com computadores
e TV para uso dos hospedados, sala da psicologia, sala do serviço social,
governança e playground.
 
3º andar - sala de aula, sala do voluntariado, salade reabilitação (profissionais:
da fisioterapia e fonoaudiologia), sala deoficinas e sala de atendimento
individual.
 
5º andar - ala do transplantado – 3 suítes e 1 espaço reservado para o
profissional da enfermagem. 
 
4º ao 10º andar – 36 semi-suites sendo, seis porandar, além de 1 espaço
reservado para “o cantinho da oração”.
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A forma de manutenção financeira da Entidade é basicamente através de
doações voluntáriasde pessoas físicas e jurídicas, realizadas através do call
center. As receitas recebidas são aplicadas no custeio das atividades
desenvolvidas na Instituição em prol das crianças e adolescentes/famílias
assistidas e contabilizadas através de demonstrações contábeis devidamente
auditadas.
Em 2019, os recursos da Instituição forma basicamente:
 
 
  
  
 
 
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Previsão de receitas Públicas - Projetos captados em 2019 através do FIA
Municipal para serem usados durante o ano de 2020:
 
a) Termo de Fomento 01.2019.1013.0001.0000 – Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente Municipal – Belo Horizonte – valor R$ 127.142,70.
Projeto Acolher. Resultados: Aquisição de mobiliário para a sede da casa de
apoio (armários, camas, colchões e mesas)
 
b) Termo de Fomento 01.2019.1013.0015.0000 - Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente Municipal – Belo Horizonte – valor R$208.485,70.
Projeto Energia Solidária Resultados: Aquisição de usina fotovoltaica para sede
da Instituição.
 
c) Termo de Fomento 01481001498/2019 - Fundo Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente– valor R$ 208.277,00. Projeto
Manutenção da Casa AURA. Resultados: Aquisição de alimentos e material de
limpeza para manutenção da casa de apoio durante 12 meses.

ORIGEM E VALOR DOS RECURSOS:
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IDENTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES, SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS OFERTADOS NA ENTIDADE:

A) Serviços de Acolhimento Institucional para famílias na modalidade casa 
de passagem – Resolução 109 do CNAS
 
a.1) Programa Acolher: 
Oferta de hospedagem às crianças e adolescentes em tratamento oncológico e
seus acompanhantes em vulnerabilidade social advindos dos diversos
municípios de Minas Gerais e outros Estados da Federação. O programa
também se estende às crianças e adolescentes de Belo Horizonte e região
metropolitana, chamados pela Instituição de assistido dia.
 
a.2) Programa Comer Bem: 
Programa complementar ao serviço de acolhimento
Oferta de alimentação balanceada, distribuída em 05 refeições diárias na casa
de apoio realizada por nutricionista. Oferta de cestas básicas, suplementos e
complementos alimentares além do acompanhamento nutricional aos
assistidos. 
 
a.3) Programa Transportando Vidas: 
Programacomplementar ao serviço de acolhimento.
Oferta de transporte em carros próprios da Instituição aos assistidos nos
hospitais, ambulatórios, clinicas e outros. 
 
a.4) Programa Fazendo o Bem: 
Programa complementar ao serviço de acolhimento· Amparo aos assistidos na
conquista e obtenção de medicamentos, consultas, exames, tratamentos
complementares, órteses e próteses, tratamento dentário, atendimentos da
fisioterapia para ampliar as possibilidades de tratamento/cura.
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IDENTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES, SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS OFERTADOS NA ENTIDADE:

B) Programas de Defesa e Garantia de Direitos 
 
b.1) Oficinas de Habilitação:  
Programas de Inclusão Produtiva – Ações Formativas de Apoio para o Acesso ao
Mundo de Trabalho· Ensino de técnicas de capacitação e habilidades para
complementação da renda familiar promovendo a integração do assistido e sua
dignidade.
 
b.2) Conhecendo seus Direitos:  
Auxiliar e acompanhar as vulnerabilidades vivenciadas no decorrer do tratamento
oferecendo apoio, por meio de uma equipe de assistentes sociais na busca da
garantia dos direitos sociais assegurados pela Constituição Federal e previstos no
Estatuto da Criança e do Adolescente;
na concessão de benefícios da Lei Orgânica da Assistência Social, TFD e BPC
além de auxilio a obtenção de Documentos pessoais.
 
C) Programa de Fortalecimento de Vínculos:
 
c.1) Programa Brincar Terapêutico:
Oferecer atividades lúdicas, recreativas e culturais internas e externas monitoradas
pela psicóloga da casa de apoio para incentivar e melhorar os benefícios e serviços
socioassistenciais ofertados aos assistidos favorecendo o desenvolvimento,
aprimorando habilidades, estimulando a constituição de espaços de convivência e
fortalecimento dos vínculos familiares.
 
c.2)  Mão Amiga:.
Promover a escuta e diálogo do assistido,auxiliando as vulnerabilidades
vivenciadas, na busca de estimular e orientar os usuários na construção
ereconstrução de suas histórias, vivências individuais,coletivas e familiares.
 
c.3) Suporte Educacional e Alfabetização
Oferecer reforço escolar e alfabetização as crianças/adolescentes hospedadas na
casa de apoio afastadas da rotina escolar devido ao tratamento evitando o déficit
de aprendizado, cumprindo as diretrizes estampadas no ECA e CF.
 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO EM 2019 X CAPACIDADE OPERACINAL
 
A Instituição possui sede própria, com capacidade para acolher 78 pessoas por dia.
Os assistidos permanecem na casa de apoio durante todo o tratamento, enquanto
for necessário. Em 2019, a capacidade operacional  foi de acolhimento a 44 pessoas
por dia .
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1)      NÚMEROS REGISTRADOS EM 2019:
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2) Números/Registros por Programas:
 
 
2.1 – Projeto Comer Bem:

2.2 Transportando vidas
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2.3 Fazendo o bem

3) Programa de Defesa e Garantias de Direitos:
 
3.1- Programa Oficinas de Habilitação

 
3.2 – Programa Conhecendo seus Direitos:
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4- Programa de Fortalecimento de Vínculos:
 
4.1 – Programa Brincar Terapêutico

 
4.2 – Programa Mão Amiga   

 4.3 – Programa Suporte Educacional e Alfabetização

ASSOCIAÇÃO UNIFICADA DE RECUPERAÇÃO E APOIO - AURA
Rua José Lavarine, nº100 - Bairro: Paraíso. Belo Horizonte, MG

(31)3282-1128. Ligue para doar: (31)3236-5900 15


